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Artigo 26.º

Revisão de contratos-programa e protocolos de cooperação

1 — Os contratos-programa e os protocolos de cooperação podem
ser modificados ou revistos nas condições que neles se encontrem
estabelecidas e, nos demais casos, por livre acordo das partes.

2 — É sempre admitido o direito à revisão do contrato-progra-
ma e do protocolo de cooperação, quando em virtude de alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se
torne excessivamente onerosa para a associação beneficiária do
apoio ou manifestamente inadequada à realização do interesse público.

3 — As alterações ao nível geral dos preços não constituem
fundamento de revisão automática do montante da comparticipa-
ção financeira, salvo se o contrato-programa ou o protocolo de
cooperação tiver duração superior a um ano e a revisão nele se
encontrar expressamente prevista.

4 — A entidade interessada na revisão do contrato-programa ou
do protocolo de cooperação envia às demais partes outorgantes
uma proposta fundamentada, donde conste a sua pretensão.

5 — As entidades a quem seja enviada uma proposta de revisão
do contrato-programa ou do protocolo de cooperação devem co-
municar a sua resposta no prazo de 30 dias após a recepção da
mesma.

Artigo 27.º

Cessação dos contratos-programa e protocolos
de cooperação

1 — Os contratos-programa e os protocolos de cooperação
celebrados ao abrigo do presente Regulamento cessam a sua vigência:

a) Pelo decurso do prazo neles estipulado;
b) Quando seja alcançado a finalidade prevista;
c) Quando, por causa não imputável à associação, se torne

objectiva e definitivamente impossível a realização dos
seus objectivos;

d) Quando a Câmara exerça o seu direito de resolver o con-
trato-programa ou o protocolo, nos termos do
artigo seguinte.

2 — Na situação prevista na alínea c) do artigo anterior, a as-
sociação deverá comunicar tal facto à Câmara Municipal no prazo
máximo de 60 dias, através de carta registada com aviso de recepção.

Artigo 28.º

Resolução dos contratos-programa e protocolos
de cooperação

1 — O incumprimento culposo do contrato-programa ou do
protocolo de cooperação, pela associação beneficiária, confere à
Câmara o direito de o resolver e de reaver todos os apoios conce-
didos, quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins
essenciais do programa. Nos demais casos, o incumprimento con-
fere à Câmara Municipal apenas o direito de reduzir proporcional-
mente a sua comparticipação.

2 — Quando em virtude de incumprimento do contrato-progra-
ma ou do protocolo de cooperação por parte da associação bene-
ficiária, fique incompleta a construção de infra-estruturas ou equi-
pamentos desportivos pode a conclusão das obras ser assumida pela
Câmara Municipal com base na revisão, por mútuo acordo, das
condições do contrato-programa, havendo neste caso apenas a
obrigatoriedade de reposição pela associação beneficiária das quantias
pagas na parte correspondente ao incumprimento.

3 — A resolução do contrato-programa ou do protocolo de
cooperação efectua-se através de notificação dirigida às demais partes
outorgantes, por carta registada com aviso de recepção, no prazo
máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto que lhe
serve de fundamento.

4 — As associações beneficiárias não poderão beneficiar de novas
comparticipações financeiras enquanto não repuserem as quantias
que nos termos do n.º 1 do presente artigo.

Artigo 29.º

Regime subsidiário

1 — Às matérias referentes à celebração, ao acompanhamento,
controlo da execução, revisão, cessação e incumprimento dos
contratos-programa para o desenvolvimento desportivo, em tudo
o que não esteja previsto no presente Regulamento, é de aplicar o
disposto no Decreto-Lei n.º 432/91, de 6 de Novembro.

2 — Aos protocolos de cooperação é aplicável subsidiariamente
o regime previsto para os contratos-programa celebrados com as
associações de natureza desportiva.

Artigo 30.º

Poderes da Câmara

Sempre que o julgue conveniente, a Câmara Municipal poderá
aprovar, mediante proposta da Divisão de Acção Sócio-Cultural e
Desportiva, normativos próprios que regulem os apoios por sec-
tor ou actividade que não contrariem as disposições do presente
Regulamento.

Artigo 31.º

Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões que se suscitem na interpretação e apli-
cação do presente Regulamento serão resolvidas pela Câmara
Municipal de Coruche.

Artigo 32.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

Edital n.º 282/2005 (2.ª série) — AP.  — Dionísio Simão
Mendes, presidente da Câmara Municipal de Coruche:

Torna público que, por proposta da Câmara Municipal de Coruche
e cumpridas as formalidades legais do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, a Assembleia Municipal de Coruche,
em reunião ordinária de 25 de Fevereiro de 2005, aprovou, por
unanimidade, as alterações ao Regulamento de Concessão de Ex-
ploração do Auditório Municipal de Coruche.

Para o geral conhecimento se publica este edital e outros de
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de costume.

21 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Dionísio Simão
Mendes.

Alterações ao Regulamento de Concessão de Exploração
do Auditório Municipal de Coruche

Nota justificativa

Em momento algum a versão originária do Regulamento de
Concessão de Exploração do Auditório Municipal de Coruche pre-
vê a possibilidade de renovação da concessão da exploração para
fins de projecção cinematográfica. Situação de todo incomportá-
vel face à realidade actual, pelo que se torna imperioso alterar o
Regulamento, por forma a consagrar essa possibilidade.

Assim, atento o disposto no artigo 112.º, n.º 8, e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º
e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
propõe-se a seguinte alteração ao artigo 4.º do Regulamento de
Concessão de Exploração do Auditório Municipal de Coruche,
aprovado em reunião de Câmara de 5 de Junho de 1995 e em
Assembleia Municipal de 30 de Junho de 1995:

Artigo 4.º

Duração do contrato

4.1 — ....................................................................................
4.2 — Caso a Câmara Municipal assim o entenda, a concessão

poderá ser renovada nas mesmas condições até um máximo de três
anos.

4.3 — (Anterior 4.2.)

CÂMARA MUNICIPAL DE ELVAS

Aviso n.º 2860/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos e para
os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/
84, de 6 de Abril, com a redacção dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de
Setembro, torna-se público que a Assembleia Municipal de Elvas,
em reunião ordinária de 24 de Fevereiro de 2005, aprovou uma
alteração à organização dos serviços municipais publicada no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 161, de 14 de Julho de 1994, bem




